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SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão dos Transportes e do Turismo, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 
resolução que aprovar:

1. Salienta o efeito positivo que os sistemas de transporte inteligentes (STI) irão ter no 
desenvolvimento sustentável através da melhoria do rendimento económico de todas as 
regiões, incluindo as zonas urbanas, determinando condições de acesso recíproco, 
aumentando a actividade comercial local e inter-regional, desenvolvendo o mercado 
interno da União Europeia e o emprego ligado às actividades que dependem da 
implantação dos sistemas de transporte inteligentes;

2. Considera que os STI podem melhorar as condições de vida dos cidadãos europeus, em 
particular dos que vivem em zonas urbanas, e contribuir para o reforço da segurança 
rodoviária, a redução das emissões de substâncias nocivas e a poluição ambiental, o 
aumento da eficiência dos transportes e a redução do congestionamento do tráfego;

3. Visa a implementação de novas tecnologias no intuito de melhorar a eficiência energética 
aos níveis regional e comunitário;

4. Convida a Comissão e os Estados-Membros a ter em consideração que os STI devem 
associar activamente, no seu processo de planificação e implantação, as autoridades 
locais, regionais e as partes interessadas que operam no território europeu;

5. Salienta a importância da criação de parcerias entre os sectores público e privado (PPP) na 
aplicação dos STI e insta a Comissão e os Estados-Membros a adoptarem medidas activas 
no sentido de promover e facilitar a sua utilização;

6. Espera promover uma abordagem integrada para a realização de uma coordenação 
operacional entre os Estados-Membros, a fim de que o calendário de aplicação das 
intervenções da política regional programadas para 2007-2013 seja coerente com as fases 
de concretização dos objectivos do Plano de Acção;

7. Sublinha a necessidade de melhor definir e valorizar o potencial significativo das zonas 
urbanas, bem como o papel que as zonas rurais e periféricas podem desempenhar, para a 
consecução dos objectivos a médio e longo prazo;

8. Considera que é da máxima importância utilizar redes de transporte inteligentes em 
regiões com grande potencial turístico, tendo em vista um melhor escoamento do tráfego, 
a redução dos acidentes e a melhoria da segurança; considera que os STI contribuem para 
o desenvolvimento económico das regiões, nomeadamente das regiões periféricas;

9. Convida a Comissão e os Estados-Membros a terem em conta as características 
geográficas da Europa e a darem maior peso às áreas regionais mais envolvidas nas 
oportunidades inter-regionais de transporte marítimo ou fluvial, bem como a preverem 
incentivos para uma ligação cada vez maior entre este modo de transporte e os modos 
tradicionais;
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10. Salienta a importância da cooperação inter-regional, transfronteiriça e transnacional para o 
desenvolvimento e a implementação dos STI e insta a Comissão a criar um sistema de 
intercâmbio de boas práticas disponível em todas as línguas da UE; exorta, porém, os 
Estados-Membros à partilha e ao intercâmbio das melhores práticas entre as próprias 
regiões, com o duplo objectivo de obter a transferência dos conhecimentos no sector dos 
STI e de evitar uma fragmentação no interior do sistema.
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